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Número: 0002507-57.2014.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

 Última distribuição : 27/03/2014 

 Valor da causa: R$ 678,00 

 Assuntos: Vícios de Construção 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO RAMOS DA SILVA (AUTOR) Daniel Sampaio de Azevedo registrado(a) civilmente como

Daniel Sampaio de Azevedo (ADVOGADO)

SECINDENCIO (REU) RODRIGO DE LIMA VIEGAS (ADVOGADO)

EUCLENICE BATISTSDE PONTES (REU) RODRIGO DE LIMA VIEGAS (ADVOGADO)

Antonio Esteves Neto (TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

22015
922

14/06/2019 10:00 Expediente Expediente



 

Tendo em vista que não há comprovação nos autos em relação à intimação das partes da perícia agendada,
conforme ID nº 19653522,   intime-se o perito nomeado para designação de nova data para realização

, da perícia com intervalo de tempo suficiente para que as partes sejam intimadas para
comparecerem ao ato.
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